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resuMo: O presente artigo é fruto de pesquisas 
em estágio pós-doutoral, desenvolvidas perante 
o Departamento de Direito Civil da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo. Após dois 
anos e seis meses de pesquisa, o trabalho traz 
reflexões sobre a eventual revisão da legítima, 
quota da herança reservada aos herdeiros neces-
sários. Se, antes do estágio, existiam fortes argu-
mentos para a sua eventual revisão, a pandemia 
de Covid-19 parece ter trazido fundamentos 
consideráveis para a sua permanência, exata-
mente como está regulamentada, o que foi per-
cebido nos tempos dos estudos. O trabalho traz 
as principais pesquisas desenvolvidas no estágio 
pós-doutoral, com os argumentos favoráveis e 
contrários à manutenção da legítima, reflexões 
sobre os principais desafios do Direito das Su-
cessões contemporâneo, tendo como parâmetro 
o passado, mas, sobretudo, o presente, e os desa-
fios futuros a respeito das consequências legais 
da realidade pandêmica. 

aBstract: This study is based on the post-doc-
toral research carried out at the Department of 
Private Law (University of São Paulo Faculty of 
Law). After two and a half years of research, the 
work reflects the need for a possible amend-
ment of the forced estate rule: the succession 
and inheritance quotas for necessary heirs. Be-
fore the post-doctoral internship there were 
compelling reasons for this possible amend-
ment, but the Covid-19 pandemic seems to have 
brought forward considerable reasons for it to 
stay the same, exactly as it is regulated, which 
was noted during the research. The study takes 
into consideration the research conducted in the 
post-doctoral internship, exploring reasons for 
and against the continuity of the law, thoughts 
on the main challenges in contemporary Inheri-
tance Law, using both the past and especially the 
present as parameters, as well as future chal-
lenges with respect to legal consequences of the 
pandemic’s reality. 
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Introdução

Este texto traz como conteúdo reflexões provocadas pelos estudos desenvolvidos 
em estágio pós-doutoral perante a Faculdade de Direito da Universidade de São Pau-
lo (FADUSP), e diz respeito à eventual necessidade de revisão da legítima no Direito 
das Sucessões Brasileiro, sob a supervisão do Professor Associado José Fernando Si-
mão. O assunto vinha sendo intensamente debatido antes do início da pandemia de 
Covid-19, notadamente entre os anos de 2016 e 2019. 

No plano legislativo, atuei anteriormente, ao lado de outros juristas e também 
do supervisor desta minha pesquisa, na elaboração de amplo projeto de lei de re-
visão do Direito das Sucessões Brasileiro, capitaneado pelo Instituto Brasileiro de 
Direito de Família (IBDFAM), tendo sido nomeado coordenador dos trabalhos de 
revisão dos capítulos do Código Civil e do Código de Processo Civil relativos ao 
inventário e à partilha.1 Além dessa coordenação, fiz sugestões de propostas para 
outros livros do Direito das Sucessões na codificação material, caso do relacionado 
à sucessão legítima. O Projeto de Lei é o de n. 3.799/2019, de autoria da Senadora 
Soraya Thronicke, do Estado de Mato Grosso do Sul, tendo sido nomeado Relator 
o Senador Antonio Anastasia, de Minas Gerais. 

Na ocasião dos debates sobre a projeção legislativa, fiz sugestão, ao lado dos Pro-
fessores Giselda Maria Fernandes Novaes Hironaka e José Fernando Simão, de re-
visão da legítima, para que ela fosse diminuída de 50% (cinquenta por cento) para 
25% (vinte e cinco por cento). Esse nosso entendimento acabou sendo motivado 
pela maior abertura dada à autonomia privada e à liberdade nos anos anteriores. 

 1. Como se retira da seguinte notícia, que explica um pouco sobre a concepção do projeto: 
Idealizado pelo IBDFAM, projeto de lei de reforma do Direito das Sucessões é apresentado no 
Senado. IBDFAM. 10 jul. 2019. Disponível em: [https://ibdfam.org.br/noticias/6992/Ideali-
zado+pe lo+IBDFAM,+projeto+de+lei+de+reforma+do+Direito+das+Sucess%C3%B5es+%-
C3%A9+apresentado+no+Senado]. Acesso em: 05.09.2021. 
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utilização de ferramentas de planejamento sucessório, o que já era uma tendência 
antes mesmo da pandemia, o que pode afastar a premissa segundo a qual o brasileiro 
pouco testa; b) diminuição da expectativa de vida da população, não só no Brasil, mas 
em todo o mundo, o que retira a força de um dos principais argumentos pela revisão 
da legítima; c) necessidade de se manter reservas em tempos de crise econômica, co-
mo ora vivemos; d) inevitabilidade em se amparar a certeza, a segurança e estabilida-
de em tempos de crise profunda, mantendo-se a legítima e a herança como pilares do 
Direito Privado Brasileiro. Como demonstrei, a proposta de uma legítima variável, 
ainda mais tutelando vulnerabilidades – conceito que não é pacífico no Direito Bra-
sileiro –, somente trará mais instabilidades, em um momento que já é de turbulência. 

A minha posição, portanto, é no sentido de não fazer grandes alterações no nos-
so Código Civil nos próximos anos, especialmente nos seus principais fundamen-
tos categóricos, como é a legítima. De toda sorte, o Direito das Sucessões demanda 
algumas alterações pontuais, como a possibilidade de trazer exceções à vedação dos 
pactos sucessórios, incluindo-se, de lege ferenda, exceções em parágrafos do art. 426 
do Código Civil. Tal proposição foi formulada ao Congresso Nacional durante as mi-
nhas pesquisas pós-doutorais. 

A conclusão final dos estudos pós-doutorais é no sentido de que a legítima ou re-
serva deve ser mantida em seu percentual já consolidado, e de maneira fixa, o que 
é nossa realidade jurídica desde a Lei Feliciano Pena, de 1907. Talvez em um futu-
ro não muito distante voltemos a um profundo debate sobre a sua eventual revisão.
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